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Introducéo

A insercdo da Inteligéncia Artificial (IA) no meio juridico brasileiro representa um marco na modernizagdo das
praticas forenses, administrativas e académicas. Ferramentas de automacao, analise de dados e geracédo de
textos juridicos vém transformando a forma como advogados, magistrados e servidores publicos lidam com
informacdes e processos. Apesar das vantagens — como agilidade, reducéo de custos e aumento da eficiéncia —,
0 uso da IA levanta preocupacdes éticas, juridicas e técnicas. Questdes como a transparéncia dos algoritmos, a
protecdo de dados pessoais e a responsabilidade por decisdes automatizadas desafiam o atual ordenamento
juridico. Nesse contexto, o estudo busca compreender os impactos da |IA no sistema de Justica e como o Direito
pode regular sua aplicacdo de forma segura e equitativa.

Obijetivo

Analisar os impactos da Inteligéncia Artificial no sistema juridico brasileiro, identificando beneficios, riscos e
desafios ético-juridicos, bem como propor reflexdes sobre a necessidade de regulacéo e capacitacao profissional
diante da transformacéo digital no Direito.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa e exploratéria, com método dedutivo e base bibliografica e documental.
Foram analisadas legisla¢cées nacionais, como a Lei n® 14.510/2022 (que institui a Estratégia Brasileira de
Inteligéncia Artificial) e o Marco Civil da Internet (Lei n°® 12.965/2014), além de relatdrios do Conselho Nacional de
Justica e artigos cientificos sobre inovacao tecnolégica no Direito. O estudo também considera diretrizes
internacionais da Unido Europeia e da OCDE sobre o uso ético da IA. A andlise buscou compreender como o
ordenamento juridico brasileiro se estrutura para lidar com as inovag¢des tecnolégicas e quais medidas podem
garantir seguranca juridica, eficiéncia e respeito aos direitos fundamentais..

Resultados e Discussao

Os resultados indicam que o uso da Inteligéncia Artificial no meio juridico brasileiro é crescente, com destaque
para projetos do Poder Judiciario, como o sistema “Victor” do STF e o “Sinapses” do CNJ, que utilizam IA para
triagem e analise processual. Contudo, a auséncia de uma legislacao especifica para regular a responsabilidade
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por decisdes automatizadas e a falta de transparéncia nos algoritmos ainda geram inseguranca. A A traz ganhos
expressivos de eficiéncia, mas também exige reflexdo sobre ética, imparcialidade e privacidade. O debate aponta
para a necessidade de um marco regulatério nacional que estabeleca principios como explicabilidade, governanca
algoritmica e supervisdo humana, assegurando que a tecnologia sirva a Justica e ndo substitua o julgamento
humano.

Conclusao

Conclui-se que a Inteligéncia Artificial € instrumento de inovagao indispensavel ao futuro do Direito, desde que sua
utilizacao observe principios éticos e juridicos. A regulacdo adequada, aliada a capacitacdo de profissionais e ao
controle humano das decis6es automatizadas, € essencial para garantir um sistema de Justica moderno,
transparente e confiavel.
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